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PREGÃo ELETRôNrco sRP N'oou2o21

ATA DE REGISÍRO DE PREçOS Ne 08/2021

o FUNDo MUN|CIpAL of saÚOe DE PACATUBA, pessoa de direito Público, ínscrito no CNPI sob o nq

11.368.671/0001-25, com sede á Av. Arnaldo Garcez, Centro, Pacatuba-SE, representado por sua gestora,

a Sra MARTA SILVA MENEZES, brasileira, maior, capaz, portadora do RG ns L412311, residente em Japoatã

SE, considerando o.iutgamento do PREGÃO ETETRÔNICO sRP N' OO1/2021, para REGISTRO DE PREçOS, e

a sua respectiva homologação, RESOwE registrar o preço das empresas: t B COMÉRCIO E SERVIçOS-ElREtl,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de RegistÍo de

PreÇos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" 70.520102, n'8.666/93 e alterações, e

Decretos n" L.263/2O20 e ne IL!7120:-9, e em conformidade com as disposições a seguir'

DOO BJETO

A presente Ata tem por objeto o sistema de Reglstro de Preços para futura e parcelada aquisiç ão de

produtos Médicos e Hospitalares para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme

Termo de referência, de acordo com as especificâções constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP

Ns 001/2021 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art.55, Xl da Lei n"

g.566/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins

de d ireito.

O REGIME DE EXECUCÃo

O ob.ieto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de em preitada por Preço

unitário, nos termos da Lei n'8.566/93

DO PRECO E DAS CONDI cÕrs DE PAGAMENTO

Os mâteriais serão fornecidos pelos preços registredos constantes do Anexo I desta Ata.

§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor, após

supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de saúde, mediante entrega, no prazo de ate 30 (trinta)

dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

§2. - Para fazerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o respectivo

termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de saúde, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade de quitação

junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas; .0
§3. - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicâtário enquanto houver pendência de liquidação de \
obrigaçãofinanceira,emvirtudedepenalidadeouinadimplênciacontretual;
§4. - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecípado; LEONARDO Assinadodeíorma

DE oLtvEt RA 3',''à'J,ffi;'f "*^'oo
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§Se - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§6e - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previde nciá r ios,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

Não haverá reaiuste de preços durante o período de vigência da ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as disposições contidas na alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei ne 8.565, de 1993;

§19 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudícatários para renegociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado;

§2s - O adjudicatário obriga-se a repessar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vanta.iosos do que os vigentes;

§3e - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§4e - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprova ntes apresentados;

§5e - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidâde de negociação;

§6s - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa;

§7e -t vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimodequetrataaalínea"d"doincisolldoart'65daLeins8665,de1993'

DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura

DA ENTREGA E RECE IMENTO DO OBJETO "(

§7e o fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento êmitida pelo Fundo

Municipal de saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;
Asrlnãdo de folma

Fundo Municioal dê Saúdê de Pacatuba - Rua Amaldo Gaíce? n"365' centto EoWN D' 3l[t']ll"*:'ot^*'o-*To-nãir?) 
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§7e Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a ser designado

pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários êstebelecidos, o Fundo também designará servidor

para recebê-los;

§7s No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela Gestora do FMS, poderá recusar

os produtos se estes não atenderem às especificaçôes do presente termo, devendo o fornecedor

substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

4,1. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo esses estar em

perÍeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que

porventura não atenda aos requisitos contratados, provídenciando, também, a mercadoria que no

momento possa estar em falta em seu esta belecimento;

4,2. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

o Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmoS;

. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
.O produto não atender as legislações sanítárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em

questão;
Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso

§le As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo,02 (dois) dias úteis após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMS;

§2e A entrega dos produtos deverá ser realizada diretamente no estoque central, mediante

apresentação de planilhas de entrege, elaborada ê emitida pelo Fundo Municipal de saúde;

§3e O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, deverá encaminhar-se à Secretaria do

Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas Fiscais

respectivas, devidamente atestadas pêlo fiscal da âta.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no orçamento Programa de 2021 deste Fundo Municipal de saúde, do

respectivo Fundo de Saúde com dotações suficientes, obedecendo à classificação orçamentária pertinente,

estabelecida para o respectivo exercício.

DA RESPONSAEILI DADE DAS PARTES

o FUndo Municipal de Saúde e seus participes, durante a vigência destã Ata, compromete-se a:

oDesignarservidordoFundoMunicipaldeSaúdeparaprocederaorecebimentodosmateriais;
LEoNARDo DE Hilli,"":iâ'ül-
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o Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

permanecem compatÍveis com os praticados no mercado.

registrados

O(s) ad.iudicatário(s), durante a vigêncie desta Ata, compromete(m)-se a:

9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação

ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

10. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma

prevista;

11. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;

12. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo I\/unicipal de saúde;

13. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo

Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;

L4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

15. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de 5aúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou red uzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde;

16. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

77. Não trãnsfêrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.

18. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de saúde.

DAS PENATIDADES E MULT

pelo atraso injustificado nos fornecimêntos, pela inexecução total ou parcial do ob.ieto pactuado, conforme

o caso, o Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar ao Adjudicatário ãs seguintes sanções, previstas no art'

87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
.r(

f- advertência; 
t

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso in.iustificado na execução dos fornecimentos;

LEoNARDO DE a*inàdo d! fôrmÀ

Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba - Ruâ Amaldo Garc€-z n'3ôs' centro - g11yElpA 3'Ptl,ff;'f 
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lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total

ou parcial dos mesmos;
lv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO PRECOS

o registro do adjudicatário será cancelado quando:

I - O adjudicatário descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

ll - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela ad ministração, sem iustificativa aceitável;

lll - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

lV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula enterior, parágrafos lV e V.

parágraÍo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV desta cláusula

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DO ACO M PAN HAMEN TOEDAFI zAcÃo

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'3.665/93, fica designado o sr(a). IARA MARIA FEITOSA DE

LIMA MARTINS, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do fornecimento dos

materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

d ese.lada.

§2e - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais.

DO RECEBI MENTO DO OEJETO

o objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto art. 73, ll, o e b da Lei n' 8 666/93

DO FORO .'(,

As partes contratantes elegem o Foro da comarca de PACATUBA, Estado de sergipe, como ünico

competente para dirimir as questôes que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com

renúncia expressa por qualquer outro. LEONARDO DE Assinado de rorma disjtal

OLIVEIRA 
POI LEONARDO DE

SILVA:025 1 49.l 65 sllvA:o2sr4e16500
Dados: 2021.05.26

00 r 2152:56 -03'oo'
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhãs, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 24 de Maio de 2021.

F

\,,0
MARIA SILVA MENEZES

Gestora do lúls
Órgão gerenciador da ARP

LEONARDO DE OLIVEIRA AssinadodeformadisitalporLEoNARDo- DE OLIVEIRA SILVÂ:02514916500

SILVA:0251 491 6500 Dàdos: 2021.0s.26 I2s3r2 -03 0o'- 
LB COMÉRCIO E SERVIçOS-EIRELI

I.EONARDO DE OTIVEIRA SITVA

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

CPF:

,f -. ",- !w

66tç63oTs'íJ

-
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Fundo Municipal dê Saúde de Pacatuba - Rua Amaldo Garcez n'365, Cenl,o -
Fone (S7) 33431613 e CNPJr 1Í.368 671/0001-26
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ANEXO

Fornêcêdori LB COiIERCIO E SERVICOS ' EIRELI CNPJ: 1t.489'967,000í -44

Rêpíêseítante: LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA

T€leÍon6: (79) 9941-5555

Email: leo_kos@hotmail.com

EndêÍêço: ry vlRGlLlO SOUZA. 213 - CENTRO Cap€la - SE - 4970G000

Itê
m

Ouan Un Descriçáo
t.

109 1.000.0 Pc
OT

110 1.000,0 Pc
OT

Unitári
o
Orçad
o

Eco nom
ia

Rs

Econ.
Total Orçado ok

Subtotal Orçado: R$

14,95%
3.210.00

Marca Modêl
Unitário

Adjudicado

Total
Adiudicado

Tubito seco com gel de sml Pâra

sorologia têmanho 13x100mm
pacotes com 100 únidades

Tubrto geco com qel de sml Para

sorologia tâmanho 13x75mm

Pacotes com 100 unidadês

CRALPLA
ST

CRALPLA
ST

UND R$ 1.38 Rs 1.380,00 R$ 1,66 R$ 1 660,00 16 87 RS 0,28

UND R$ 1,35 R$ 1.350,00 R$ 1,55 RS 1.s50,00 12,90 RS0,20

Subtoial Âdjudicado R§
2.730,00

R$
480.00

TOTAL GERAL OO PROCESSO

Total Adjúdicado

R§ 2.730,00

Total Orçado

RS 3.210,00

Economia %

14,95%

Economiã R§

480,00

v0
MARIA SILVÀ MÉI!EZES

Gestora dó FMS

Órgão gerencitr$gISX§,BP.u arsitat po.

LEoNARDO DE oLIVEIRA LEoNARDo DE ollvErRA

sILVA:02514e16500 llll;Hli:.i?:,,3:5?.o3,oo
tB coMÉRClo E sERviços-ElRELl

TEONARDO DE OLIVEIRA SILVA

FORNECEDOR

F'rndô Municioâl de Saúde de Pacatuba - Rua Amaldo Garcez n'365' Cenko -
Fone (g7) 3343'1613 e CNPJ: 11368671i0001-26
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